Regimento Interno da Comiss&o de Etica do Instituto Mineiro de Gestdo das Aguas
(IGAM)

A Comiss&o de Etica do IGAM no uso da competéncia que Ihe é conferida pelo artigo 7° do
Decreto n°® 43.885, de 04 de outubro de 2004 e pelo artigo 2°, paragrafo Unico da Deliberagéo
CONSET n° 05 de 03 de marco de 2005, APROVA o Regimento Interno da Comiss&o de Etica
do IGAM com as seguintes disposicdes:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° - O funcionamento da Comisséo de Etica do IGAM rege-se pelo Codigo de Conduta
Etica do Servidor Publico e da Alta Administracéo Estadual, instituido pelo Decreto n° 43.885,
de 04 de outubro de 2004 e por este Regimento Interno.

Art. 2° - Para efeitos deste Regimento, equivalem-se as expressdes “Codigo de Conduta Etica

do Servidor Publico e da Alta Administracdo Estadual” e “Cédigo de Etica”; “Comisséo de Etica

e “Comissao”; “Conselho de Etica Publica do Estado de Minas Gerais”, “Conselho de Etica” e
“CONSET”; “Regimento Interno” e “Regimento”.

CAPITULO Il
DA COMPETENCIA
Art. 3° - Compete & Comisséo de Etica do IGAM:

| — zelar pela observancia do Codigo de Conduta Etica do Servidor Publico e da Alta
Administracao Estadual, especificamente seu Titulo I, responsabilizando-se pela formalizacéo
do compromisso solene de seu acatamento, no ato de posse, investidura em fungéo publica ou
celebragéo de contrato de trabalho, conforme ANEXO I, da Deliberacdo CONSET n° 05 de 03
de marc¢o de 2005;

Il — responsabilizar-se pela divulgacdo das Deliberagdes do Conselho de Etica Publica -
CONSET no IGAM;

Il - planejar e executar atividades perioddicas que visem a prevencao de desvios éticos;

IV - orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor publico, no tratamento com as
pessoas e com o patrimdnio publico e ainda conhecer concretamente de imputagéo ou de
procedimento suscetivel de adverténcia ou censura;

V - apurar, de oficio ou em razdo de denuncia, condutas de que tenham tomado conhecimento
e que possam configurar infringéncia a principio ou regra ético-profissional;

VI - conhecer de consultas, dendncias ou representagfes formuladas contra servidor publico,
reparticdo ou setor em que haja ocorrido a falta, cuja analise e deliberagao forem
recomendaveis para atender ou resguardar o exercicio do cargo, emprego ou funcéo publica,
desde que formuladas por autoridade, servidor, qualquer cidadao ou entidade associativa
regularmente constituida, com a devida identificacao;



VIl - fornecer a Comissao de Avaliagdo de Desempenho Individual de que trata a Lei
Complementar n° 71, de 30 de julho de 2003, os registros sobre a conduta ética dos servidores
publicos, para o efeito de instruir e fundamentar promocgdes e para os demais procedimentos
préprios da carreira do servidor publico;

VIII - esclarecer dividas a respeito da aplicacio do Cédigo de Etica no IGAM e solicitar
orientag6es ao CONSET, quando necessario;

IX — seguir as normas e diretrizes emanadas pelo CONSET e atender suas solicitacdes;

X - adotar orientagcdes complementares, de carater geral, quando houver necessidade, ou
especifico mediante resposta a consultas formuladas por servidores.

XI — encaminhar sugest&o ou consulta ao Conselho de Etica Publica, quando considerar
Necessario;

XII - instaurar procedimento para apuracao de ato que possa configurar descumprimento ao
Cédigo de Conduta Etica;

XIII - buscar preferencialmente a conciliacdo entre as partes envolvidos em conflito, lavrando
quando for o caso, o respectivo Termo de Conciliacao;

XIV — no caso de auséncia de conciliacdo, adotar uma das seguintes providéncias em caso de
infrag8o apurada em processo ético:

a) adverténcia verbal, aplicavel nos casos de menor gravidade;
b) censura ética, nos casos de maior gravidade ou de reincidéncia na alinea “a”;

XV - encaminhar cépia da decisdo acerca da infragdo apurada ou cépia do Termo de
Conciliacao, quando for o caso, para a Diretoria Geral do IGAM,;

XVI — no caso de auséncia de conciliagdo, elaborar ementa da qual conste o nimero do
processo, o ato ou fato apurado e a decisédo proferida, sem contudo mencionar o nome do
acusado e divulgar junto as demais comissdes de ética, objetivando o desenvolvimento da
consciéncia ética.

CAPITULO llI

DA COMPOSICAO

Art. 4° - A Comissao é composta por trés membros titulares e dois suplentes, escolhidos e
designados pelo dirigente maximo do IGAM, com mandato de trés anos, facultada uma
reconducdo por igual periodo.

§ 1° - O Presidente da Comisséo sera designado pelo dirigente maximo do IGAM,;

§ 2° - O membiro titular, em seu impedimento ou auséncia, sera substituido pelo suplente,
convocado pelo Presidente, em tempo habil.



CAPITULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 5° - A Comiss&o de Etica do IGAM reunir-se-a pelo menos a cada 30 dias,
preferencialmente na primeira quarta-feira do més;

§ 1° - Em caso de necessidade de alteracdo da data estabelecida, no caput deste artigo,
havera necessidade de comunicagdo formal aos membros da Comissao;

§ 2° - Havera obrigatoriamente relatério de todas as reunides realizadas, ordinérias e
extraordinarias, inclusive aquelas com a presenca de servidores submetidos ao Cddigo de
Etica, rubricado pelos membros em todas as paginas.

Art. 6° - A Comissao podera ter um secretario, designado dentre os servidores lotados no IGAM
para apoio técnico e administrativo, devendo ele manter sigilo acerca das informacdes as quais

teve acesso no exercicio desta fungéo.

Paragrafo Unico — O Presidente da Comissdo podera solicitar apoio técnico e administrativo as
diversas Unidades do IGAM.

Art. 7° — Compete ao Presidente da Comissao:

| — presidir as reunides e os trabalhos da Comissao;

Il — colocar em votag&o os assuntos submetidos & Comisséo.

Art. 8° - As reuniées da Comisséo obedecerdo ao seguinte roteiro:

I- leitura e aprovacao da ata da reuniéo anterior e das medidas em andamento dos trabalhos
da Comisséo;

II- discusséo das medidas em andamento e da nova matéria;

Ill- programacéo das agbes necessarias aos proximos trabalhos da Comisséo;

IV- assuntos gerais.

Art. 9° - Compete aos membros da Comissao:

| - solicitar informacdes a respeito de matérias sob exame da Comisséao;

Il - instruir as matérias submetidas a deliberagéo;

Il — requisitar aos servidores submetidos ao Cédigo de Conduta Etica documentos,
informacdes e subsidios para instruir assunto sob apreciagdo da Comissao.
CAPITULO V

DA APURACAO DE FALTA ETICA

Art.10 - A apuracao de falta ética, pela Comiss&o de Etica, obedecera ao seguinte rito:



| - conhecimento e registro do ato ou fato considerado antiético, de oficio, ou mediante
denuncia identificada;

Il - exame do ato ou fato segundo os principios, direitos, deveres e vedac¢fes constantes do
Cadigo de Conduta Etica, em até dez dias Uteis;

Il - notificacdo ao servidor acusado, para manifestar-se sobre as irregularidades apontadas,
em cinco dias Uteis;

IV - realizac&o de diligéncias e producéo de provas pela Comiss&o de Etica ou pelo
denunciante, em 15 dias corridos;

V - notificacdo do servidor acusado para produzir as provas, em quinze dias corridos;

VI - encerrada a instruc¢éo, notificagdo do servidor acusado, para apresentar suas razdes finais
de defesa, em cinco dias uteis;

VIl - julgamento e elaboragéo da sintese da ocorréncia, conforme ANEXO I, da Deliberacéo
CONSET n° 05 de 03 de marc¢o de 2005.

VIl — notificacé@o do servidor acusado para ciéncia do julgamento em até trinta dias corridos,
contados da data da deciséo.

IX - comunicagéo ao superior hierarquico e a Comisséo de Avaliacdo de Desempenho da
aplicacéo de adverténcia verbal ou censura, na hip6tese do denunciado ndo apresentar
recurso, em até cinco dias Uteis, apos a ciéncia da decisdo da Comisséo de Etica ou do
Conselho de Etica Publica em grau de recurso.

Paragrafo Unico — Os prazos mencionados nos incisos deste artigo serdo quadruplicados,
gquando se tratar de apuracao de falta ética de agente publico lotado no interior do Estado.

Art. 11 - Quando a Comisséo detectar em apuracdes que o servidor, além da falta ética,
cometeu falta penal, administrativa ou disciplinar fara os devidos encaminhamentos para a
Unidade Integrada de Auditoria (UIA) do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hidricos (SISEMA).

CAPITULO VI

DISPOSICOES GERAIS

Art. 12 - O Presidente da Comissédo, na sua auséncia, sera substituido pelo membro mais
antigo da Comisséo e, no caso de empate, pelo que estiver ha mais tempo no servigo publico;

Art. 13 - O membro da Comissao que incorrer, em tese, em falta ética sera afastado pelo
dirigente maximo do IGAM, podendo ser reconduzido caso seja absolvido.

Art. 14 - Eventuais conflitos de interesse, efetivos ou potenciais, que possam surgir em funcao
do exercicio de atividades profissionais, deverao ser informados aos demais membros da
Comisséo.



Art. 15 - As matérias examinadas nas reunides da Comissao sao consideradas de carater
sigiloso até sua deliberacéo final, quando a Comisséo devera decidir sua forma de
encaminhamento.

Art. 16 - Os membros da Comisséo nao poderdo se manifestar publicamente sobre situacéo
especifica que possa vir a ser objeto de sua deliberacao formal.

Art. 17 — Este Regimento entra em vigor apds a sua aprovacao pelo CONSET.

Belo Horizonte, aos 15 de abril de 2013.

Fabiana Monteiro de Moura Fernandes Campos
Presidente

Rejane Loiola Peres de Carvalho
Membro titular

Carinna Gongalves Simplicio
Membro titular

Jane Catia da Silva Siqueira
Membro suplente

Joselaine Aparecida Ribeiro Filgueiras
Membro suplente



